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PROJETO DEL

Deputado i o blicaçã

WALTER FELDMAN Misto s a Pu à ção €
Líder do Governo divulgação de informações so-

PROTOCOLO| bre a execução orçamentária e

financeira da Administração

Direta, Autárquica e Fundacio-

nal.

Artigo 1o. O Poder Executivo publicará, no Uiário Oficial do Estado. no

prazo máximo de 40 (quarenta) dias após 0 encerramento de

cada mês, à balancete inensal que evidenciará a exectição

orçamentára e a siluação econômico - financeira da

Adrniristração Direta do Estado abrangendo as seguintes

= 10 informações:
Lado

ao |. Receita realzada ate o mês em questão bem coma,

previsões mensats de receita ate o tinal do exercicio, com

Indicação das taxas mensais da inilação utilizada, nos termos

do Anexo | à presente lou

li. Execução da despesa orçamentana até o més em questão,

e por slemento dediscriminada por calegona econômi

despesa, nos lermos do Anexo |, « por órgão orçamentário,

nos termos do Anexo bl, à presente ler,

W- Demonstrativo das despesas com pessoal, por árgão

orçamentário, indicando, o numero de funcionários incluidos

na iolha de pagamento do mês em questão. nos termos do

Anexo |V à presente lei



Y “Demonstrativo da divida fundada da Administração Direta do

Parágrafo Único - No Anexo | s

Artigo 2o

Artigo 3o -

do Anexo V, à presente lei.

Baiancete inanceiro do mês em questão, com indicação de

disponivel inicial movimentação aurante c mês e do

disponível finai

ão relacionadas as receitas disponiveis

no Estado, excepiuando-se. portanio as seceitas

arrecadadas pelo Fstado e consiificionalmente

pertencentes aos municipios, nos Anexos h e lij serão

excluidos as ransferências istifucionais aos

municípios

As Autarquias e Fundações adaptarão conforme suas

peculandades, os Anexos de que tratam o artáo antenor, e

encaminharão as niformações a Assembleia | egistaliva do

Estado de São Paulo

Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação

revogadas as disposições em contrato.
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JUSTIFICATRA

À Constituição Federal trata, no seu arigo 165 “ parágrato

terceiro - O Poder Executivo publicará até trinta dias apés o encerramento

de cada bimestre, relatório resumido da execução orçamentária ”

A Constituição E-staduai estabelece, no seu artigo 176 dispositivo

com o mesmo teor

A Lei Orgânica do Municipio de São Paulo, cuja importância

estrategica para o Pais é desnecessário salientar, tendo em sta

representar c orçamento nacional, também preocupou se com a questão

Os artigos i41 e 140 tratam das publicações obrigatórias ac Poder

Executivo

(2 atual govemo do Fstado de São Paulo tem se pautado pelos

principios de austeridade e transparência no trato com o orçamento publico

Come deputado do PSDB e Lider do Governo, apresentamos o presente

Projeto de lei, que dispõe sobre a publicação e tornecimento de

infermações sobre a execução orçamentária e financeira da Administração

reta, Autárquica e Fundacional

Pretendemos com o mesmo permitir que o Poder | egislativo em

particular, e a sociedade em geral, disponham de todos os elementos

necessários para acompanhar a ação do Govemo, que se traduz também

na definição das prioridades de execução da receita

Tendo em vista a importância de que se reveste a materia

esperamos dos Nobres Pares o apoio para que à mesma prospere,

A ans
DEPUTADO WALTER FELDMAN

Divisão de Ordenamento Legislativo

SDC,

Esta proposição contém

3. assinaturag

151 GAAS

Chefa de Seção
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